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Lei Municipal nº 2.763/2026, de 12 de maio de 2026.
“Altera a Lei Municipal nº 2.709/2025, que dispõe sobre a tabela de incentivos para investimento de produtores referente ao Programa Crescer Mais, para incluir incentivo à construção de maternidade de suínos.”

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica incluído na tabela de incentivos prevista no art. 1º da Lei Municipal nº 2.709/2025 o seguinte item:
	Tipo de Investimento

	Incentivo Municipal (R$)

	m² ou m³


	Maternidade de Suínos com esterqueira ou lagoa, cercado e vestiário

	20,00
	m²



Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.709/2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 12 dias do mês de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
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